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Artigo 10o

Tr â n s i t o

1. A passagem da pessoa condenada pelo território de um
terceiro Estado Contratante requer a notificação ao Estado de trânsito
da decisão do Estado da condenação que concedeu a transferência e da
aprovação do Estado da execução. Não será necessária a notificação
quando utilizado meio de transporte aéreo e não esteja prevista a
aterragem no território do Estado Contratante a ser sobrevoado.

2. O Estado que recusar o trânsito dará conhecimento ao Estado
da condenação e ao Estado da execução dos motivos dessa recusa.

Artigo 11o

Revisão da sentença

1. Apenas o Estado da condenação tem o direito de decidir
sobre qualquer recurso interposto para revisão da sentença.

2. A decisão é comunicada ao Estado da execução, devendo
este executar as modificações produzidas na condenação.

Artigo 12o

Cessação da execução

O Estado da execução deve cessar a execução da condenação
logo que seja informada pelo Estado da condenação de qualquer
decisão ou medida que tenha como efeito retirar à condenação o seu
caráter executório.

Artigo 13o

Non bis in idem

O Estado para o qual a pessoa foi transferida não pode
condená-la pelos mesmos fatos pelos quais tiver sido condenada no
Estado da condenação.

Artigo 14o

Informações relativas à execução

O Estado da execução fornecerá informações ao Estado da
condenação relativamente à execução da condenação:

a) Logo que considere terminada a execução da condenação;

b) Se o condenado se evadir antes de terminada a execução
da condenação; ou

c) Se o Estado da condenação lhe solicitar informação sobre
o cumprimento da pena, incluindo a liberdade condicional e a li-
bertação do condenado.

Artigo 15o

Despesas

O Estado da execução é responsável pelas despesas resul-
tantes da transferência, a partir do momento em que tomar a seu
cargo a pessoa condenada, não podendo, em caso algum, reclamar o
reembolso dessas despesas.

Artigo 16o

Aplicação no tempo

A presente Convenção aplica-se à execução das condenações
transitadas em julgado antes ou depois da sua entrada em vigor.

Artigo 17o

Resolução de dúvidas

Os Estados Contratantes procederão a consultas mútuas para a
resolução de dúvidas resultantes da aplicação da presente Convenção.

Artigo 18o

Assinatura e entrada em vigor

1. A presente Convenção estará aberta à assinatura dos Es-
tados membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa -
CPLP. Será submetida a ratificação, aceitação ou aprovação, sendo os
respectivos instrumentos depositados junto do Secretariado Executivo
da CPLP.

2. A presente Convenção entrará em vigor no primeiro dia
do mês seguinte à data em que três Estados membros da CPLP
tenham expressado o seu consentimento em ficar vinculados à Con-
venção em conformidade com o disposto no no 1.

3. Para qualquer Estado signatário que vier a expressar pos-
teriormente o seu consentimento em ficar vinculado à Convenção,
esta entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à data do
depósito do instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação.

Artigo 19o

Conexão com outras convenções e acordos

1. A presente Convenção substitui, no que respeita aos Es-
tados aos quais se aplica, as disposições de tratados, convenções ou
acordos bilaterais que, entre dois Estados Contratantes, regulem a
transferência de pessoas condenadas.

2. Os Estados Contratantes poderão concluir entre si tratados,
convenções ou acordos bilaterais ou multilaterais para completar as
disposições da presente Convenção ou para facilitar a aplicação dos
princípios nela contidos.

Artigo 20o

Denúncia

1. Qualquer Estado Contratante pode, em qualquer momento,
denunciar a presente Convenção, mediante notificação dirigida ao
Secretariado Executivo da CPLP.

2. A denúncia produzirá efeito no 1o dia do mês seguinte ao
termo do prazo de três meses após a data de recepção da notificação.

3. Contudo, a presente Convenção continuará a aplicar-se à
condenações das pessoas transferidas ao seu abrigo e aos transfe-
rência já iniciados nos termos do artigo 4o, nos 2 e 3.

Artigo 21o

Notificações

O Secretariado Executivo da CPLP notificará aos Estados
Contratantes, as assinaturas, os depósitos de instrumentos de ratifica-
ção, aceitação ou aprovação, as datas de entrada em vigor da Convenção
nos termos dos nos 2 e 3 do artigo 18o e qualquer outro ato, declaração,
notificação ou comunicação relativos à presente Convenção.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados
para o efeito, assinaram a presente Convenção.

Feita na Cidade da Praia, a 23 de Novembro de 2005, num
único exemplar, que ficará depositado junto da CPLP. O Secretário
Executivo da CPLP enviará uma cópia autenticada a cada um dos
Estados Contratantes.

Pela República de Angola

:Pela República de Moçambique:

Pela República Federativa do Brasil

:Pela República Portuguesa:

Pela República de Cabo Verde

:Pela República Democrática de SãoTomé e Príncipe

Pela República da Guiné-Bissau

:Pela República Democrática de Timor Leste:

Anexo

Modelo de requerimento de transferência de pessoas condenadas
(artigo 4º, nº l, da Convenção sobre a transferência de pessoas

condenadas entre os Estados Membros da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa)

Eu,_______________________________________________, porta-
dor do Passaporte / Bilhete de Identidade n.º______, de ___/___/___,
de nacionalidade ______________________________, nascido
em___________________________, no dia ___/___/__, filho
de_______________________________________________________
e de_____________________________________,

Condenado pelo/a (autoridade judicial de condenação e nº de pro-
cesso)___________________, a cumprir uma pena de___________,
no estabelecimento penitenciário de _______________, pelo crime
de___________________________________________,

Solicito, pela presente forma, a minha transferência para
_____________________, (Estado) para aí cumprir, junto do meu
meio social e familiar de origem, com residência em
________________________________________________, a parte
restante da pena ou medida em que fui condenado.

Mais declaro que o presente requerimento traduz o meu consen-
timento na referida transferência.

Em _________________________, em ___/___/___ _(lugar e data)

(Assinatura)

Dirigido a: (cada Estado completará o modelo com a autoridade e o
endereço para onde deverá ser remetido o requerimento)

DECRETO No 8.050, DE 11 DE JULHO DE 2013

Promulga o Tratado sobre Transferência de
Pessoas Condenadas ou Sujeitas a Regimes
Especiais, entre a República Federativa do
Brasil e a República do Panamá, firmado
na Cidade do Panamá, em 10 de agosto de
2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Re-
pública do Panamá firmaram, na Cidade do Panamá, em 10 de agosto
de 2007, o Tratado sobre Transferência de Pessoas Condenadas ou
Sujeitas a Regimes Especiais,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado
por meio do Decreto Legislativo no 130, de 26 de maio de 2011, e

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 29 de
junho de 2011, nos termos do parágrafo 1o de seu Artigo 16,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Tratado sobre Transferência de
Pessoas Condenadas ou Sujeitas a Regimes Especiais, firmado entre a
República Federativa do Brasil e a República do Panamá na Cidade
do Panamá, em 10 de agosto de 2007, anexo a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Tratado e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Antonio de Aguiar Patriota

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E A REPÚBLICA DO PANAMÁ SOBRE

TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS
OU SUJEITAS A REGIMES ESPECIAIS

A República Federativa do Brasil
e
A República do Panamá,
(doravante denominadas "Partes"),

Desejando facilitar, mediante da adoção de métodos apro-
priados, a reabilitação social das pessoas condenadas ou sujeitas a
regimes especiais; e

Desejando, ademais, conceder aos nacionais estrangeiros pri-
vados de sua liberdade, como resultado de um crime ou infração, a
oportunidade de cumprir sua pena ou medida de segurança no país do
qual sejam nacionais, no qual sejam residentes permanentes e ha-
bituais ou nele mantenham vínculos familiares,

Convieram no seguinte:

Artigo 1
Definições

Para os fins deste Tratado:

a) "condenação" significa qualquer pena privativa de liber-
dade ou medida de segurança no Estado remetente imposta por au-
toridade judicial, devido a um crime ou infração;

b) "Estado recebedor" é aquele de onde a pessoa condenada
é nacional, é residente permanente e habitual ou mantém vínculos
familiares;

c) "Estado remetente" é aquele onde a pessoa está cumprindo
condenação ou está sujeita a regimes especiais;

d) "nacional" significa toda pessoa a quem a lei do Estado
recebedor atribua tal condição;

e) "sentença" significa uma decisão judicial transitada em
julgado que impõe uma condenação;

f) "pessoa condenada" é aquela pessoa que está cumprindo
condenação decorrente de sentença;

g) "residente permanente e habitual" é toda pessoa a quem a
lei do Estado recebedor tenha outorgado tal condição antes do co-
metimento do crime ou infração; e

h) "vínculos familiares" entende-se como as relações entre os
pais, filhos, cônjuge ou equivalente, segundo a legislação do Estado
recebedor, com residência permanente e habitual antes do come-
timento do crime ou infração.
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